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SAO GONCAL.O
DO AMARANTE

Crescendo junto com vocae

REQUERIMENTO DE URGENCIA ESPECIAL N° !2 §/2021

Requer destaque de Urgéncia Especial na
tramitagéo do Projeto de Lei 405 /2021,

Os Vereadores que abaixo subscrevem, no uso de suas
prerrogativas legais e com fulcro nos arts. 169, | e 170 do Regimento Interno da
Cémara Municipal, vém através deste requerer o destaque de Urgéncia Especial na
tramitacdo do Projeto de Lei n° /2021, nos termos do art.171, caput e
paragrafo (nico do Regimento Interno, abaixo transcrito:

Art. 171. Concedida a urgéncia especial para projeto que néo conte com
pareceres, o presidente designara relator especial, devendo a sessio ser
Suspensa pelo prazo de 15 minutos para a elaboragéo do parecer escrito ou
verbal, caso entenda necessario.

Paragrafo tdnico. A matéria submetida ao regime de urgéncia especial,
devidamente instruida com os pareceres das comissées ou o parecer do
relator especial, entrara imediatamente em discussdo e votagéo, com
preferéncia sobre todas as demais matérias da ordem do dia.

CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE, EDIFiCIO VEREADOR
JOSE EVALDO MARTINS, aos dias de dezembro de 2021,
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